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ENC: Ofício 224/2020

 
 
De: Dep. NEREU CRISPIM [mailto:dep.nereucrispim@camara.leg.br] 
Enviada em: sexta-feira, 8 de maio de 2020 10:52
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>
Cc: Sen. Davi Alcolumbre <sen.davialcolumbre@senado.leg.br>
Assunto: O�cio 224/2020
 
 

 
Prezados Senhores,
 
Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminho o�cio do Deputado Federal Nereu Crispim, endereçado ao
Presidente do Senado Senhor Davi Alcolumbre.
 
Respeitosamente,
 
 Nereu Crispim
Deputado Federal - PSL/RS
61-3215-5483
61-99420-5353

Presidência

sex 08/05/2020 12:04

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo

Oficio nº224 - AFABEE Presidencia do Senado.pdf;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal NEREU CRISPIM 

 

Ofício nº 224/2020 

Brasília/DF, 08 de Maio de 2020. 

 

Ao Senhor DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Projeto de Lei n° 943/2020 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise o pleito da Afabee – Associação dos Fabricantes 
Brasileiros de Eficiência Energética - referente ao Projeto de Lei n° 943/2020, de 
autoria do Senador Marcos Rogério, que “dispõe sobre o custeio extraordinário das 
despesas de energia elétrica de unidades consumidoras alcançadas pela Tarifa Social 
de Energia Elétrica”.  

 
Outrossim, passo a transcrever as alegações da  Associação: 
 

 “O pleito diz respeito a uma cadeia produtiva que emprega 

milhões de trabalhadores que serão afetados caso a respectiva proposta 

de Lei entre em vigor.  

O Projeto de Lei altera a Lei n° 9.991 de 2000, vigente, que 

dispõem em garantias mínimas à Pesquisa e Desenvolvimento e Projetos 

de Eficiência Energética respectivamente nos art. 4, II e art. 1, de I a III da 

Lei. 

Início esta tese com o pleito ao qual apresento na sequência 

a fundamentação para a sustentação deste pedido: 

     A rejeição do Projeto de Lei 943/2020, de modo a garantir 

que os investimentos mínimos em Pesquisa e Desenvolvimento e 

Eficiência Energética previstos na Lei 9.991/2000 respeitando os planos 

de investimentos das concessionárias de energia elétrica em consonância 

com a ANEEL, contratações já realizadas e ou em fase de negociação, ou 

seja, fazendo manutenção dos empregos setor e as metas de Eficiência 

Energética já posta no acordo de Paris, nas metas do Plano Decenal de 
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http://www.cobee.com.br/wp-

content/uploads/2018/10/COBEE_2018_280818_Alexandre_Schinazi_

MITSIDI.pdf 

 

A pandemia está afetando mundialmente a P&D+I. Segundo 

o relatório do Congresso Norte Americano - Effects of COVID-19 on the 

Federal Research and Development Enterprise, a pandemia não está 

retirando recursos do P&D+I e redirecionando para outras áreas para 

sanar problemas de caixa ou lacunas fiscais. Está sim dificultando o 

acesso físico aos laboratórios devido ao distanciamento social, que por 

consequência está impactando no orçamento dos projetos e 

inviabilizando sua execução/conclusão. Portanto o redirecionamento 

dos já escassos recursos para P&D+I pode não só atrasar as 

pesquisas, mas principalmente irá danificar nossa capacidade de criar 

novas tecnologias e nos colocará em situação de risco de soberania 

nacional e de dependência tecnológica para muitos anos. Esse atraso 

científico-tecnológico irá reverberar por muitas gerações, sendo 

impossível recuperar a curto e a médio-prazo. 

Fonte: https://crsreports.congress.gov/product/pdf/R/R46309 

A sociedade civil organizada também já manifestou 

comprometimento e preocupação para com o tema que ratifica nossa 

requisição, sendo as associações abaixo relacionadas: 

  A Associação de Fabricantes Brasileiros de Equipamentos 

de Eficiência Energética (AFABEE), entidade que congrega fabricantes 

nacionais que possuem engenharia e unidades fabris genuinamente 

brasileiras com propriedade industrial nacional (INPI) e os produtos e 

desenvolvimentos disponíveis para atender o mercado brasileiro 

gerando emprego e renda valorização do empreendedor genuinamente 

brasileiro e os trabalhadores que tem família no Brasil. 

  A Associação Brasileira de Nanotecnologia, entidade 

representante entidade que congrega a academia e a indústria, 
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possui como principal finalidade a promoção do desenvolvimento 

científico e tecnológico básico e aplicado da nanotecnologia no âmbito 

econômico, ambiental, ensino, pesquisa, legal e social em território 

nacional e internacional. 

  Associação Brasileira das Empresas de Serviços de 

Conservação de Energia (ABESCO), entidade representante das 

empresas que prestam serviços de eficientização energética (ESCO) 

no Brasil e ainda: 

- Agenor Gomes Pinto Garcia – Mestre, Doutor e Escritor - 

Planejamento Energético Instrutor da EVO - Efficiency Valuation 

Organization - Consultoria para elaboração e redação do PROPEE. 

Fonte: http://lattes.cnpq.br/7140884500592649 

- Jamil Haddad - Professor da Universidade Federal de Itajubá – Unifei 

- Pesquisador do Centro de Excelência em Eficiência Energética – 

Excen. 

Fonte: http://lattes.cnpq.br/3322615178606123 

 

 Ainda é importante ressaltar que as ações de eficiência 

energética promovem a maior competitividade da indústria nacional, 

uma vez que o seu principal insumo, a energia elétrica, é utilizada de 

forma concisa e racional, tornando os seus produtos mais competitivos 

no mercado nacional e internacional. 

    Certos de contarmos com a compreensão e apoio de Vs. 

Excelência, aguardamos o atendimento do requerido e nos colocamos 

à disposição para participar de imediato em toda e qualquer 

convocação para o tema Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiencia 

Energética com geração de emprego e renda em indústrias 

genuinamente nacionais, sempre no intuito de gerar empregos e 

tecnologia qualificada no Brasil.” 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 4/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PLS n°232, de2016. Documento SIGAD n° 00100.041293/2020-17.

2. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041044/2020-13.

3. MPV n° 905, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041158/2020-63.

4. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040892/2020-13.

5. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040915/2020-81.

6. PL n° 1194, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040920/2020-94.

7. PLS n° 1604, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.039542/2020-04.

8. PLP n° 149, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.043002/2020-17.

9. PL n° 2065, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.042229/2020-45.

10. MPV n° 926, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.042232/2020-69.

11. PL n° 943, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.046892/2020-19.

12. PL n° 1179, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047546/2020-58.

13. PL n° 1886, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047389/2020-81.

14. PLS n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.045589/2020-07.

15. PL n° 4162 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.045589/2020-07.

Secretaria-Geral da Mesa, 19 de junho de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A3B82ECE0036FF1F. 
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